
      
  

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº      , DE 2023

(Do Sr. Nicoletti)

Requer  a  realização  de  Audiência

Pública para promover consulta  acerca da

proposta  de  instituição,  por  lei,  do  Dia

Nacional do Policial Rodoviário Federal e do

Dia Nacional da Polícia Rodoviária Federal.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  255,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  audiência

pública  nesta  comissão  para  promover  consulta  acerca  da  proposta  de

instituição,  por lei,  do Dia Nacional  do Policial  Rodoviário  Federal  e do Dia

Nacional da Polícia Rodoviária Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.345, de 2010, estabelece que a instituição de datas

comemorativas  deverá  obedecer  ao  critério  da  “alta  significação”,  a  ser

comprovado  mediante  a  realização  “de  consultas  e  audiências  públicas”,

“devidamente  documentadas,  com  organizações  e  associações  legalmente

reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados”.

A Polícia Rodoviária Federal é uma instituição com mais de 95

anos  de  excelentes  serviços  prestados  à  nação  brasileira,  tendo  a  missão

*C
D2

35
08

87
38

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nicoletti
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235088738700

RE
Q

 n
.1

27
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
9/

10
/2

02
3 

19
:4

0:
18

.6
90

 - 
CV

T



      
constitucional de realizar o patrulhamento ostensivo das rodovias e estradas

federais.

No  dia  24  de  julho  de  1928  a  PRF  foi  criada  pelo  presidente

Washington Luiz, com a denominação de “Polícia das Estradas”, enquanto no

dia  23 de julho de 1935 foi criado o primeiro quadro de servidores da PRF,

denominados de “inspetores de tráfego”. Vale ressaltar que essas datas já são

utilizadas informalmente para comemorar o dia dos PRFs e da PRF, diante do

simbolismo que carregam. 

Dessa forma, entendemos ser medida mais do que justa a instituição

formal das datas para homenagear e demonstrar o reconhecimento da nação

brasileira com os nossos PRFs e com a instituição que a quase cem anos

realiza um trabalho de excelência na segurança pública e viária do país.

Pelo exposto, senhor presidente, peço deferimento e apoio dos nobres

pares para promover consulta acerca da proposta de criação do Dia Nacional

do Policial Rodoviário Federal e o Dia Nacional da Polícia Rodoviária Federal.

Para isso, sugiro sejam convidados:

Tácio  Melo  da  Silveira,  Presidente  da  Federação  Nacional  dos

Policiais Rodoviários Federais;

Antônio Fernando Souza Oliveira, Diretor Geral da Polícia Rodoviária

Federal;

Adrualdo de Lima Catão, Secretário Nacional de Trânsito; e

Christiane  de  Souza  Yared,  ex-deputada  federal,  fundadora  do

Instituto  Paz  no  Trânsito  e  Secretária  do  Gabinete  Institucional  de

Paranaguá/PR.

Pela  importância  do  tema,  solicito  o  apoio  dos ilustres  pares  para  a
aprovação desse requerimento.

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 2023.

NICOLETTI 
Deputado Federal 

Presidente do União Brasil/RR
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